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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03-0008/1999

11 'Me

Câmara Muni - • i	 São-Paulolresolve:
Presidente

PREJUDíci;51
08 NOV 2 0008 NOV 2 00

come

Inter'

Institui, no âmbito da Câmara
Municipal de São Paulo, a
comemoração anual do "Dia
Internacional da Mulher".PRISM).<
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Art. 1°. Fica estabelecida ha Câmara Municipal de São Paulo, a
solenidade anual de comemoração ao "Dia Internacional da Mulher", que
ocorrerá em Sessão Plenária, durante o Pequeno e Grande Expediente, no
dia 8 de março ou na data anterior ou posterior a esta, em que ocorra a
sessão plenária regular dos trabalhos.

Art. 2°. A solenidade comemorativa consistirá em homenagem das
vereadoras em exercício, às 'mulheres de destaque, de preferência da
cidade de São—Paulo.

Parágrafo Único. A bancada partidária que não contar com
vereadora em exercício, será representada por sua liderança, que também
homenageará uma mulher.

Art. 3° A Câmara Municipal de São Paulo oferecerá às
homenageadas, na ocasião, placa comemorativa alusiva à data.

Parágrafo Único. Caberá à Câmara Municipal de São Paulo prover
a estrutura necessária para o evento.

Art. 4°. A organização da solenidade competirá ao cerimonial da
Câmara Municipal de São Paulo, que terá o concurso da comissão
rganizadora da solenidade.

§ 1°.Caberá a cada bancada e/ou vereadora indicar ao cerim
seu representante para compor a comissão organizadora da soleniO4
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§ 2°. Durante a mesma legislatura, a presidência da solenidade,
quando não exercida pelo presidente ou vice-presidente da Câmara, será
atribuída a cada ano legislativo e sucessivamente, a uma das bancadas
pelo critério da proporcionalidade.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

MAELI VERG\NIANO
VEREADOhA -\PPB

MYRIAM ATHIÊ
VEREADORA - PPB
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ANA MARIA QUADROS

VEREADORA - PSDB
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MARIA:LENA FONTES	 LÍDIA CORREA
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ANA MARIA MARTINS
VEREADORA - PC DO B

VEREADORA - PMDB




